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Documentos de Referência: Processo n° 458/2025-AGRESE 

Fato: Solicitação de orientação regulatória sobre a prestação de serviços de abastecimento de água 

no povoado Borda da Mata, localizado no Município de Nossa Senhora das Dores/SE. 

1. COMPETÊNCIA LEGAL 

A Agrese tem por finalidade exercer o poder de regular e de fiscalizar as concessões e 

permissões de serviços públicos nas quais o Estado de Sergipe, por disposição legal ou 

delegação, figure como Poder Concedente ou Permitente, bem como naquelas em que ao Estado 

de Sergipe seja conferida a prerrogativa de exercer a regulação e a fiscalização do serviço, nos 

termos das normas constitucionais, legais, regulamentares e contratuais pertinentes, e, em 

especial, das disposições da Lei nº 3.800, de 26 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime 

de concessão e permissão de prestação de serviços públicos, pelo Estado de Sergipe. 

De acordo com a Lei Estadual nº 6.661/2009, alterada pela Lei nº 9.356/2023, 

observadas as competências próprias dos demais entes federados, cabe à Agrese atuar no 

controle, fiscalização, normatização, padronização, concessão e fixação de tarifas de serviços 

públicos delegados, em decorrência de norma legal ou regulamentar, disposição convenial ou 

contratual, ou por ato administrativo do Estado de Sergipe, de suas Autarquias, Fundações 

Públicas, e de entidades paraestatais, e outras entidades conveniadas, em especial na área de 

saneamento, dentre outras. 

Ainda de acordo com a Lei Estadual nº 6.661/2009, a Agrese desempenha competências 

técnicas essenciais à regulação dos serviços públicos, com ênfase nas normas de referência. 

Dentre suas atribuições, destacam-se a fiscalização dos aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros das concessões e permissões, assegurando a conformidade com a legislação vigente 

e os contratos estabelecidos. Ademais, a Agência é responsável por expedir normas, resoluções 

e instruções que regulamentem as atividades sob sua competência.  

Em atendimento às atribuições legais e contratuais, a atuação da Agrese nos Contratos 

de Concessão, de Produção de Água e de Interdependência tem como objetivo assegurar a 

correta execução dos serviços delegados, garantir a conformidade com a legislação e 

regulamentação vigentes e dirimir eventuais conflitos entre as partes de forma técnica, 

imparcial e fundamentada. Nesse contexto, destacam-se as seguintes disposições contratuais 

que respaldam a atuação da Agência: 
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• Cláusula 2.5.3 (Contrato de Concessão) e Cláusula 2.3.3 (Contrato de Produção 

de Água): 

“Fiscalizar, por intermédio da AGÊNCIA REGULADORA, a execução 

do CONTRATO, nos termos deste instrumento, bem como da legislação 

e da regulamentação aplicáveis.” 

Dessa forma, a atuação da Agrese, encontra pleno respaldo tanto na atribuição de 

fiscalização da execução contratual, garantindo conformidade com a legislação, a 

regulamentação e as disposições contratuais aplicáveis em todos os contratos pertinentes. 

2. DESCRIÇÃO DO FATO 

Em 03 de novembro de 2025, a Companhia de Abastecimento de Sergipe (DESO) 

encaminhou à Agrese, o Ofício n° 02-0311/2025-PR, disposto na íntegra no Anexo A, no qual 

solicita orientação regulatória sobre a prestação de serviços referentes ao abastecimento de água 

no Povoado Borda da Mata, localizado no Município de Nossa Senhora das Dores.  

No aludido ofício, a Prestadora relata que a Gerência Regional de Produção e 

Distribuição Norte (GRNO) da DESO solicitou autorização para descontinuar o procedimento 

de cloração do sistema de poço que atende o referido povoado. Assevera que o Povoado Borda 

da Mata não está incluído no anexo do Contrato de Concessão que versa sobre as áreas 

concedidas bem como argumenta que não há contrato específico que formalize a prestação dos 

serviços. Sendo assim, questiona sobre a obrigatoriedade da DESO em manter a operação e, 

especificamente, a cloração de um sistema local que não estaria formalmente inserido no escopo 

da concessão dos serviços regionalizados. 

Diante da demanda, em 06 de novembro de 2025, o Ofício n° 674/2025-AGRESE 

(Anexo B) foi tramitado pela Agrese à Iguá, no qual requer esclarecimentos à Concessionária 

acerca do abastecimento de água nos povoados integrantes do Município de Nossa Senhora das 

Dores, englobando, por conseguinte, o povoado citado anteriormente.      

Em resposta ao ofício supramencionado, a Iguá encaminhou o Ofício nº 798/2025-

Iguá/SE (Anexo C), no qual relata que de acordo com Tabela 3 do Anexo IV do Contrato de 

Concessão – Área da Concessão não há nenhum povoado do Município de Nossa Senhora das 

Dores contemplado no aludido contrato. Todavia, complementa que na base comercial herdada 

da DESO, referente ao mês de outubro/2025, constavam cadastradas 227 economias no 

Povoado Borda da Mata, sendo ainda indicado que não há economias faturadas nessa localidade 

por parte da Concessionária, conforme se verifica às fls. 3 do mencionado ofício.       
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3. ANÁLISE 

Em atendimento às informações encaminhadas, em 02 de dezembro de 2025, a equipe 

técnica da Câmara Técnica de Saneamento – CTSaneamento deslocou-se ao Povoado Borda da 

Mata, situado no Município de Nossa Senhora das Dores/SE, com o objetivo de verificar e 

caracterizar a modalidade de abastecimento de água destinada aos moradores da localidade 

citada.  

Durante a diligência, constatou-se, a partir dos depoimentos dos residentes locais, que 

o sistema de abastecimento de água da comunidade analisada é estruturado de forma híbrida, 

no qual parte do atendimento é realizado pela rede de distribuição e a outra parte suprida por 

caminhões-pipa. Os moradores mencionaram também que não há qualquer tipo de cobrança 

relacionada aos serviços de abastecimentos citados. 

No que se refere ao abastecimento por meio da rede de distribuição, os moradores 

relataram que as canalizações são abastecidas por um reservatório elevado instalado às margens 

da via principal do povoado, o qual, por sua vez, é alimentado, dentre outras fontes, por um 

poço situado nas proximidades. Todavia, foi relatado que essa modalidade de sistema não é 

capaz de garantir o atendimento pleno de toda a comunidade, uma vez que apenas alguns 

imóveis recebem água pela rede e mesmo estes são abastecidos apenas em horários específicos. 

Sendo assim, foi explicitado que em decorrência da ausência de continuidade de 

abastecimento pela rede existente, são disponibilizados semanalmente caminhões-pipa pela 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores para suprir a demanda da comunidade.  Além 

disso, durante a visita técnica, constatou-se a presença de vários reservatórios e recipientes 

destinados à coleta de água nas fachadas de diversos imóveis, o que evidencia que o 

abastecimento alternativo por caminhões-pipa está sendo de fato implementado na área e que 

essa prática tem atendido a um número significativo de moradores. 

Por fim, verificou-se na análise em campo que o reservatório citado estava recebendo 

água. Embora não constitua o escopo do presente relato, cumpre destacar que, mediante simples 

inspeção visual, constatou-se a presença de algumas manifestações patológicas no reservatório 

mencionado, tais como infiltrações, corrosões, eflorescências e desplacamentos de concreto. 

Tais ocorrências suscitam uma avaliação pormenorizada da capacidade resistente da estrutura 

bem como a adoção de medidas de manutenções corretivas e preventivas por parte dos seus 

responsáveis, a fim de garantir a integridade e o pleno desempenho desse elemento.  

Já com relação ao poço, verificou-se que ele estava cercado e com as instalações 
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recentemente pintadas. Entretanto, notou-se que o chafariz interligado ao mesmo se encontrava 

vazio e que o padrão de entrada de energia elétrica vinculado a essa fonte estava sem quadro de 

medição e com o cabeamento de força rompido. Sendo assim, diante das informações prestadas 

pelos moradores, infere-se que o poço vistoriado é aquele no qual a DESO realiza 

procedimentos de cloração, conforme mencionado no Ofício nº 02-0311/2025-PR. 

Ademais, informa-se que o Anexo D reúne o registro fotográfico realizado durante a 

visita técnica, ilustrando as informações apresentadas nesse relato técnico. 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que os moradores do Povoado de Borda da Mata, 

integrante do Município de Nossa Senhora das Dores, estão sendo atendidos por sistema de 

abastecimento de água composto parcialmente pela rede de distribuição existente e, 

complementarmente, por meio do abastecimento realizado por caminhões-pipa fornecidos pela 

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores. Ademais, não foram identificadas evidências 

ou relatos de que esses serviços de abastecimento de água sejam objetos de quaisquer cobranças. 

Extrai-se do Ofício nº 798/2025-Iguá/SE, de lavra da Concessionária Iguá Sergipe, que 

nenhum dos povoados vinculados ao Município de Nossa Senhora das Dores integram a área 

de concessão, incluindo o povoado em apreço.  

Tendo em vista que os serviços prestados não podem ser descontinuados, por possuírem 

caráter essencial, esta Câmara Técnica de Saneamento recomenda o encaminhamento do 

presente relato à MAES (Microrregião de Água e Esgoto de Sergipe) para análise da presente 

matéria e avaliação quanto à possível inclusão do Povoado Borda da Mata no conjunto de 

localidades não contempladas no Contrato de Concessão firmado com a Concessionária Iguá e 

que demanda definição, responsabilização e formalização de solução mais adequada e assertiva 

no tocante ao sistema de abastecimento de água. 

 

Aracaju, 22 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

José Wellington Corrêa Leite 

Diretor da Câmara Técnica de Saneamento 

Michael Angel Santos Arcieri 

Diretor Técnico Executivo 
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ANEXO B – OFÍCIO N° 674/2025-AGRESE 
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ANEXO C – OFÍCIO N° 798/2025-IGUÁ/SE  
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ANEXO D – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
 

Imagem 1 – Vista geral do reservatório elevado que atende à comunidade  

do Pov. Borda da Mata 
 

 

 

Imagem 2 – Manifestações patológicas existentes no reservatório elevado  
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Imagem 3 – Instalações do poço que atende à  

comunidade do Pov. Borda da Mata 
 

 

 

Imagem 4 – Instalações do poço que atende à  

comunidade do Pov. Borda da Mata 
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Imagem 5 – Padrão de energia que atende ao poço,  

destaque para a ausência de medidor  
 

 

 

Imagem 6 – Cabeamentos de força do padrão de  

energia rompidos (área do poço)  
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Imagem 7 – Chafariz conectado ao poço,  

que se encontrava vazio no ato da vistoria  
 

 

 

Imagens 8 e 9 – Reservatórios destinados à coleta de água localizados  

nas fachadas de diversos imóveis do Pov. Borda da Mata 
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Imagem 10 – Reservatórios e recipientes destinados à coleta de água  

localizados nas fachadas de diversos imóveis do Pov. Borda da Mata 
 

 

 

 

Imagem 11 – Recipientes destinados à coleta de água  

localizados nas fachadas de diversos imóveis do Pov. Borda da Mata 
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